
Gunrittlnguotá. SP LEI MUNICIPAL N° 5.695, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 

Dá denominação de "PONTE DA ESPERANÇA", ao 

próprio que menciona. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Passa a denominar-se, oficialmente, "PONTE DA ESPERANÇA", a ponte de 

acesso ao Bairro do Taquaral, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor, na data da sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos cinco dias do mês de 

setembro de dois mil e vinte e quatro. 

Publicado nesta Prefeitura, na data supra. 
Registrado no Livro de Leis Municipais nº LVlll. 


